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No décimo sétimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito às 10:30 horas, reuniram-se os 

membros da Diretoria Colegiada da ARSP, composta pelo Diretor Geral, Sr. Antônio Júlio Castiglioni 

Neto, o Diretor de Gás e Energia, Sr. Carlos Yoshio Motoki. Esclarecemos que o Diretor 

Administrativo e Financeiro, Sr. Paulo Ricardo Torres Meinicke, e a Diretora de Saneamento Básico 

e Infraestrutura Viária, Sra. Kátia Muniz Côco estavam ausentes por motivo de gozo de férias. 

Presente a Secretária Executiva Srª Joseane Bravim Nicoli. 1 – Apuração de Infração Contratual 

Cometida pela Empresa Oficial Manutenção Predial e Serviços Eireli. Processo 80599273.  

Assunto colocado em pauta pelo Diretor Geral que  passou a ler seu voto, nos seguintes termos: 

“Trata-se de processo administrativo de natureza sancionatória, instaurado em desfavor da empresa 

Oficial Manutenção Predial e Serviços Ltda-ME, em virtude de reputada falta contratual consistente 

na suposta ausência de comprovação de experiência mínima exigida para ocupação do posto de 

trabalho denominado “Secretaria Executiva”.Notificação formulada pela Respeitável Gestora do 

Contrato, às folhas 06, e respectiva defesa prévia colacionada às folhas 08/11, por meio da qual a 

Empresa aduz, em apertada síntese, que: 1) já teria apresentado documento comprobatório da 

experiência profissional acumulada pela atual ocupante do posto de trabalho; b) as diferenças entre 

as atividades exercidas por sua obreira, no âmbito do setor privado, são semelhantes àquelas ora 

exigidas no edital licitatório; c) o serviço vem sendo prestado satisfatoriamente.Em manifestação 

jurídica, a Douta ASJUR opina pela ilegalidade da notificação, seja porque a Gestora do Contrato 

não possui atribuição legal para proceder com a instauração do processo sancionatório, ou seja 

porque o exame do documento apresentado pela Empresa estaria a evidenciar a semelhança entre as 

atividades preteritamente exercidas pela obreira e aquelas exigidas no instrumento convocatório, o 

que – segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - bastaria para fins de habilitação da 

Empresa. É o relatório. Passo a votar. Assiste razão à Douta ASJUR, pelo que adoto sua 

fundamentação como razões de meu voto.Com efeito,a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-

R/2010 não atribui aos gestores dos contratos administrativos a prerrogativa de instaurar, de per si, 

processos sancionatórios em desfavor das empresas contratadas pelo Estado, exceto quando houver 

expressa delegação em tal sentido, o que não logrou ocorrer neste caso sob exame. Disso decorre a 

nulidade do ato administrativo que ensejou a notificação para apresentação de defesa prévia, pois 

que ausente a autorização da instância hierárquica superior e, por conseguinte, ausente um dos 

elementos essenciais à regularidade do ato decisório, qual seja, a competência.Seja como for, na 

esteira do entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça – e também pelo Egrégio 

Tribunal de Contas da União – é vedado ao agente público exigir a integral coincidência entre a 

experiência obtida pela Empresa preteritamente e os serviços que são almejados pela Administração, 

bastando que, para fins de habilitação, reste demonstrada a mera semelhança entre os objetos. 

Interpretação em sentido diverso conduziria a uma acentuada restrição de competitividade em que 
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empresas já contratadas outrora pelo Estado passariam a se eternizar nesta condição. Do exame do 

documento apresentado pela Empresa, ademais, depreende-se que as atividades então exercidas pela 

sua obreira são aderentes àquelas aqui demandadas, vez que atinentes às atividades de Gabinete de 

Diretoria de uma renomada instituição de ensino. Ante o exposto, conheço da defesa prévia 

formulada às folhas 08/11, para, no mérito, acolher as suas razões. Por conseguinte, voto pela 

anulação da notificação de folhas 06”. Colocado em votação foi aprovado à unanimidade. 2 –

Apuração Contratual da Empresa Oficial Manutenção Predial e Serviços Eirele. Processo 

80391494. Assunto colocado em pauta pela Diretor Geral que passou a ler seu voto, nos seguintes 

termos: “Trata-se de processo administrativo de natureza sancionatória, instaurado em desfavor da 

empresa Oficial Manutenção Predial e Serviços Ltda-ME, em virtude de reputada falta contratual 

consistente: 1) na suposta ausência de comprovação de experiência mínima exigida para ocupação 

do posto de trabalho denominado “Secretaria Executiva” e dos postos de trabalho nº 01, 02 e 03; 2) 

na não utilização de uniformes e de crachás pelas obreiras durante cerca de quinze dias úteis; 3) na 

omissão em apresentar ficha individual de identificação dos funcionários em’pregados na execução 

do serviço. Notificação apresentada às folhas 03 pela Respeitável Gestora do Contrato. A defesa 

prévia fora apresentada às folhas 07/08, aduzindo a Empresa que: 1) toda a documentação exigida 

pela ARSP fora apresentada nos dias 30 de novembro e 1º de dezembro de 2017; 2) que a 

indisponibilidade temporária dos uniformes decorreu em função da necessidade de que os mesmos 

fossem confeccionados sob medida. Em relatório de fiscalização, a Gestora do Contrato opina que a 

Defesa Prévia, apesar de tempestiva, não merece ser conhecida , pois que não comprovado o poder 

de representação do subscritor da peça. Ademais, reputa que a Empresa permanecia em mora até 

aquele presente momento (11 de dezembro de 2017), de modo que a penalidade de advertência 

deveria ser confirmada. Distribuídos os autos ao Diretor Administrativo e Financeiro, o mesmo 

requisitou manifestação prévia da Douta Assessoria Jurídica da ARSP. Em virtude de acordo 

pactuado em reunião de trabalho realizada entre a Empresa e a Diretoria Administrativa e 

Financeira da ARSP, novos documentos foram colacionados pela Notificada às folhas 16/38, sob a 

finalidade de demonstrar o cumprimento das exigências anteriormente formuladas pela Gestora do 

Contrato. Manifestando-se quanto a esta documentação, a Gestora do Contrato emitiu Relatório de 

Fiscalização às folhas 41/43, aduzindo que “não houve comprovação de recarga dos cartões das 

funcionárias” relativos ao auxílio alimentação e que, em entrevista realizada com as obreiras, não 

restou demonstrado que as mesmas ostentam a experiência mínima exigida no Edital. Por fim, a 

Douta ASJUR opina pela ilegalidade da notificação apresentada pela ARSP, vez que a Gestora do 

Contrato não possui atribuição legal para proceder com a instauração do processo sancionatório. 

No mérito, aduz que o exame do documento apresentado pela Empresa estaria a evidenciar a 

semelhança entre as atividades preteritamente exercidas pelas obreiras e aquelas exigidas no 

instrumento convocatório, o que – segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - bastaria 

para fins de habilitação da Empresa. Ademais, considerou plausível a justificativa formulada pela 

Notificada, haja vista que o prazo de quinze dias para disponibilização de uniformes seria razoável 

e proporcional, sobremaneira em se considerando que, neste lapso temporal, as profissionais se 

apresentaram utilizando vestimenta que, conquanto não atendessem às especificações do edital, 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ARSP - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 

permitiam a correta identificação de que se tratava de profissionais terceirizadas. É o relatório. Passo 

a votar. Assiste razão à Douta ASJUR, pelo que adoto sua fundamentação como razões de meu voto. 

Com efeito, a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010 não atribui aos gestores dos contratos 

administrativos a prerrogativa de instaurar, de per si, processos sancionatórios em desfavor das 

empresas contratadas pelo Estado, exceto quando houver expressa delegação em tal sentido, o que 

não logrou ocorrer neste caso sob exame. Disso decorre a nulidade do ato administrativo que ensejou 

a notificação para apresentação de defesa prévia, pois que ausente a autorização da instância 

hierárquica superior e, por conseguinte, ausente um dos elementos essenciais à regularidade do ato 

decisório, qual seja, a competência. Essa nulidade da Notificação, consequentemente, torna 

despicienda a análise da alegada irregularidade formal que estaria presente na peça de Defesa 

Prévia (ausência de comprovação do poder de representação de seu signatário).Seja como for, na 

esteira do entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça – e também pelo Egrégio 

Tribunal de Contas da União – é vedado ao agente público exigir a integral coincidência entre a 

experiência obtida pela Empresa preteritamente e os serviços que são almejados pela Administração, 

bastando que, para fins de habilitação, reste demonstrada a mera semelhança entre os objetos. 

Interpretação em sentido diverso conduziria a uma acentuada restrição de competitividade em que 

empresas já contratadas outrora pelo Estado passariam a se eternizar nesta condição. Do exame do 

documento apresentado pela Empresa, ademais, depreende-se que as atividades então exercidas por 

suas obreiras são aderentes àquelas aqui demandadas, vez que atinentes às atividades de Gabinete 

de Diretoria de uma renomada instituição de ensino. Decerto, existem peculiaridades que 

caracterizam determinado serviço, sobretudo quando se está a comparar atividades que foram 

desempenhadas no setor privado com aquelas que deverão ser prestadas em favor de um ente público. 

Essas diferenças, todavia, antes de constituírem eventual óbice para a habilitação de uma licitante 

ou contratada, devem demandar das partes contratantes um razoável nível de tolerância e um prazo 

parcimonioso para que as obreiras se adaptem às novas rotinas às quais estarão submetidas. Por 

óbvio, esta consideração não deve se transmudar em salvo conduto para que a Empresa, ciente das 

exigências que lhe impôs o Edital, postergue perenemente a boa execução do Contrato. Tem-se, aqui, 

o desafio de se encontrar a justa medida entre o período necessário à adaptação das profissionais 

aos novos postos de trabalho – algo que é absolutamente usual em qualquer prestação de serviço 

desta natureza – e o período necessário para que as obreiras se capacitem para o desempenho de 

funções para as quais elas, a rigor, já deveriam estar capacitadas. Eis, portanto, um exercício de 

razoabilidade, de proporcionalidade, tal como sugerido pela ASJUR.Sob este ensejo, considero que 

o documento comprobatório da experiência profissional das obreiras revela semelhança com os 

serviços almejados pela ARSP, em nível suficiente para que lhes seja oportunizado um período de 

adaptação. Respeitosamente, assim como entende a ASJUR e diversamente do que registrado pela 

Gestora do Contrato, não vislumbro - a partir da documentação apresentada - uma prova inequívoca 

de descumprimento do edital. Seja como for, é absolutamente louvável a atividade fiscalizatória 

empreendida pelo Setor Administrativo desta Agência, uma vez que, de fato, ocorreram atrasos 

indesejáveis na disponibilização de uniformes e na apresentação de documentos (inclusive, relativos 

ao auxílio alimentação, posteriormente apresentados), numa conduta que, ao nosso ver, ainda não se 
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mostra suficiente para a aplicação de sanção administrativa, mas que, de forma alguma, deverá ser 

sumariamente ignorada por esta ARSP. Tais fatos que, isoladamente considerados, não apresentam, 

por ora, grau de reprovabilidade que nos conduza à aplicação de sanção, deverá ser considerados 

futuramente pela ARSP em caso de cometimento de infração contratual pela Empresa, inclusive 

devendo ser tomados como critério de dosimetria de pena eventual e futuramente aplicável. De mesma 

forma, as dúvidas levantadas acerca da experiência profissional ostentada pelas obreiras se 

constituem em sinal de atenção para esta Diretoria Colegiada no que tange à qualidade dos serviços 

prestados à ARSP, pelo que deverá a Empresa envidar esforços para a fiel execução do Contrato, de 

modo que a parcimônia adotada pela Agência nesta presente fase procedimental seja correspondida 

com uma relação contratual adequada. Ante o exposto, voto pela anulação da Notificação de folhas 

02/03. E, em exame ex officio, por ora, voto por não instaurar processo sancionatório em desfavor 

da Empresa Oficial Manutenção Predial e Serviços EIRELI, pelos motivos retro expostos”. Colocado 

em votação foi aprovado à unanimidade. Nada mais a ser deliberado, encerrou-se às 11:00 horas e eu, 

Joseane Bravim Nicoli, Secretária Executiva lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai 

rubricada por mim______________ e assinada pelos componentes da Diretoria Colegiada. 
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